
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Sra. Vicentina Guimarães Oliveira destaca-se por sua liderança comunitária e por uma
vida altruística, deixando um legado de acolhimento, cuidado, generosidade e solidariedade com
todos com quem conviveu ao longo de sua vida, razão pela qual esta justa e digna homenagem é um
pedido de familiares e amigos pelo reconhecimento por todo o bem que ela fez e proporcionou a
todos ao longo da sua vida, seja na família, seja no trabalho, seja na comunidade. 

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 25 de maio de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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